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S2­C1T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10768.004383/2001­66 

Recurso nº  339.027   Voluntário 

Acórdão nº  2102­01.128  –  1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  16 de  março de 2011 

Matéria  Imposto sobre a Renda de Pessoa Física ­ IRPF 

Recorrente  JOSE MARIA ROLLAS 

Recorrida  Fazenda Nacional  

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 1995 

CONVERSÃO  DO  JULGAMENTO  EM  DILIGÊNCIA. 
DESNECESSIDADE. 

Estando  presentes  nos  autos  elementos  de  prova  que  permitam  ao  julgador 
formar convicção sobre a matéria em litígio, não se justifica a realização de 
diligência. 

IMPUGNAÇÃO DESTITUÍDA DE PROVAS. 

A impugnação deverá ser instruída com os documentos que fundamentem as 
alegações do interessado. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  NEGAR 
provimento ao recurso. 

Assinado digitalmente.  

Giovanni Christian Nunes Campos ­ Presidente.  

Assinado digitalmente.  

Rubens Maurício Carvalho ­ Relator. 

EDITADO EM: 05/04/2011 
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Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Giovanni  Christian 
Nunes  Campos,  Vanessa  Pereira  Rodrigues  Domene,  Núbia  Matos  Moura,  Carlos  André 
Rodrigues Pereira, Rubens Maurício Carvalho e Acácia Wakasugi. 

Relatório 

Para  descrever  a  sucessão  dos  fatos  deste  processo  até  o  julgamento  na 
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), adoto o relatório do acórdão de 
fls. 19 a 22 da instância a quo, in verbis: 

Contra o Espólio acima identificado, proprietário do imóvel rural denominado 
“Mamangua”, localizado no município de Parati – RJ, foi emitada a notificação do 
ITR/1995,  nº  SRF  4095263­0,  na  importância  ali  referida,  referente  a  imposto  e 
contribuições. 

2.  Dentro  do  prazo  legal,  a  Inventariante  do  Espólio  acima  referido 
apresentou a Solicitação de Retificação de Lançamento – SRL, para inclusão do nº 
do CPF,  retificação do nome e  reclamando a diferença do valor declarado e valor 
tributado constante da notificação do ITR/1995. 

3.  A DRF/RJ proferiu o Despacho, de fls. 02/04, acatando as retificações 
de nome e número do CPF e determinando o prosseguimento da cobrança quanto ao 
valor do imposto e contribuições, em face de estarem de acordo com a legislação da 
época do fato gerador do imposto.         

4.   Cientificado do Despacho da DRF/RJ, o Espólio de José Maria Rollas, 
por seus herdeiros e com a ciência da inventariante dativa, apresenta a manifestação 
de inconformidade, nos seguintes termos: 

4.1) ­ O lançamento constante da notificação foi realizado com prazo superior 
a cinco anos; 

4.2) ­ Os créditos fiscais prescrevem em cinco anos; 

4.3)  ­  No  presente  caso,  a  data  da  apuração  foi  feita  em  prazo  superior  ao 
estabelecido  pela  regra  prescricional.  Consequentemente  é  ineficaz  a  presente 
cobrança;  

4.4)  ­ O Espólio  em questão não está na  condição apontada na supra  citada 
notificação,  como empregador,  não  lhe podendo  imputar qualquer  tributação neste 
sentido; 

4.5) ­ O  imóvel  em epígrafe,  em  se  achando ocupado por posseiros,  que  ali 
executem  atividades  rurais,  pelo  que  deverão  os  mesmos  serem  chamados  ao 
processo administrativo, como corresponsáveis pelo eventual débito; 

4.6) – Pelo exposto, visto não ser devida a cobrança em questão, reqauer seja 
a presente notificação arquivada por falta de amparo legal. 

Diante desses  fatos,  as  alegações da  impugnação e demais  documentos que 
compõem  estes  autos,  o  órgão  julgador  de  primeiro  grau,  ao  apreciar  o  litígio,  em  votação 
unânime, não acatou as preliminares de nulidade e no mérito, julgou procedente o lançamento, 
mantendo  o  crédito  consignado  no  auto  de  infração,  considerando  que  os  argumentos  da 
recorrente  e  provas  apresentadas  foram  insuficientes,  no  seu  entender,  para  desconstituir  os 
fatos  postos  nos  autos  que  embasaram  o  lançamento,  resumindo  o  seu  entendimento  na 
seguinte ementa: 
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Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ­ ITR 

Exercício: 1995 

Ementa: DECADÊNCIA.  

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário só 
se  extingue  após  5  (cinco)  anos,  contados  do  primeiro  dia  do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado. 

PRESCRIÇÃO. 

As  reclamações  e os  recursos,  nos  termos  das  leis  reguladoras 
do processo tributário administrativo suspendem a exigibilidade 
do crédito tributário, de acordo com o inciso III, art. 151, da Lei 
nº 5.172/1966 (CTN).  

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVAS. 

As provas devem ser apresentadas na forma e no tempo previstos 
na legislação que rege o processo administrativo fiscal. 

CONTRIBUINTE DO ITR. 

O Contribuinte do  imposto é o proprietário do  imóvel, o  titular 
de  seu  domínio  útil  ou  o  seu  possuidor  a  qualquer  título,  de 
acordo com o art. 31, da Lei nº 5.172/1966 (CTN). 

CONTRIBUIÇÃO SIND. EMPREGADOR. 

É  empregador  rural,  quem,  proprietário  ou  não  e  mesmo  sem 
empregado,  em  regime  de  economia  familiar,  explore  imóvel 
rural que  lhe absorva  toda a  força de  trabalho e lhe garanta a 
subsistência  social  e  econômico  em  área  igual  ou  superior  à 
dimensão  do  módulo  rural  da  respectiva  região.  Sendo  esta 
lançada  e  cobrada  dos  empregadores  rurais  sobre  o  valor 
adotado para o lançamento do imposto territorial rural, quando 
o empregador não é organizado em empresa ou firma, de acordo 
com o Decreto­lei nº 1.166/1971.  

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, de fls. 24 a 26, 
repisando  a  questão  que  a  propriedade  é  ocupado  por  posseiros  e  estes  deveriam  figurar  no 
pólo passivo da relação tributária, alegando em síntese: 

Ora, se não ficou provado no processo é porque não foi aberta 
ao Recorrente a oportunidade de apresentar suas provas, sabido 
que, nos termos do art. 50,  inciso LV, da Constituição Federal, 
“aos  litigantes,  em  processo  judicial  ou  administrativo  e  aos 
acusados  em  geral,  são  assegurados  o  contraditório  e  ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” (grifamos). 

Ao afirmar "em face de não ter ficado provado", reconheceu o v. 
acórdão  recorrido  que,  a  contrario  senso,  se  tivesse  ficado 
provada a alegação o Recorrente teria razão. Nestas condições, 
por  força  do  citado  preceito  constitucional,  deveria  ter  sido 

Fl. 3DF  CARF MF

Emitido em 07/07/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 05/04/2011 por RUBENS MAURICIO CARVALHO

Assinado digitalmente em 05/04/2011 por RUBENS MAURICIO CARVALHO, 08/04/2011 por GIOVANNI CHRISTIAN
NUNES CAMPO



 

  4

aberta  a  instrução  do  processo,  para  o  litigante  provar  o 
alegado, mediante a adequada documentação. 

Em  face  do  exposto,  nula  está  a  decisão  recorrida,  pelo  que 
outra deverá ser prolatada, abrindo­se vista ao Recorrente para 
a prova das suas mencionadas alegações, as quais o v. acórdão 
recorrido admitiu deverem ser provadas. 

Dando prosseguimento ao processo este foi encaminhado para o julgamento 
de segunda instância administrativa. 

É O RELATÓRIO. 

Voto            

Conselheiro Rubens Maurício Carvalho. 

O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. Assim sendo, dele conheço. 

Ressalto  que  o  contribuinte  em  sua  peça  recursal  alega  somente  que  a 
propriedade objeto da exação é ocupada por posseiros e que não foi­lhe dado oportunidade de 
provas. 

Na realidade, o que se vê é que o contribuinte não apresentou na impugnação 
documentação hábil para comprovar suas alegações e nessa fase recursal tampouco enfrentou 
diretamente  as  razões  de  mérito  expostas  pela  autoridade  julgadora  anterior  ao  manter  o 
lançamento, ainda, tampouco trouxe elementos de prova como deveria ser feito para que isso 
pudesse  socorrê­lo,  propiciando  o  necessário  convencimento  e,  conseqüentemente, 
descaracterizando o que lhe foi imputado pelo fisco. 

Por oportuno, cabe aqui  transcrever o disposto no Decreto nº 70.235, de 06 
de março de 1972 (alterado pelas Leis nº 8.748, de 09 de dezembro de 1993, e nº 9.532, de 10 
de dezembro de 1997), arts. 16, III, e 17, que disciplina o processo administrativo fiscal: 

Art. 16. A impugnação mencionará:  

III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos de discordância e as razões e provas que possuir; 

Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (grifei) 

É  imperioso  ressaltar que,  no que diz  respeito  ao ônus da prova na  relação 
processual  tributária,  a  idéia  de  onus  probandi  não  significa,  propriamente,  a  obrigação,  no 
sentido  da  existência  de  dever  jurídico  de  provar,  tratando­se  antes  de  uma  necessidade  ou 
risco  da prova,  sem  a  qual  não  é  possível  se  obter  o  êxito  na  causa.  Sob  esta  perspectiva,  a 
pretensão  da  Fazenda  deve  estar  fundada  na  ocorrência  do  fato  gerador,  cujos  elementos 
configuradores  se  supõem  presentes  e  comprovados,  atestando  a  identidade  de  sua  matéria 
fática  com  o  tipo  legal.  Se  um  desses  elementos  se  ressentir  de  certeza,  ante  o  contraste  da 
impugnação,  incumbe à Fazenda, o ônus de comprovar a sua existência. Da mesma forma, o 
sujeito  passivo,  não  tem  a  obrigação  de  produzir  as  provas,  tão  só  incumbe­lhe  o  ônus. 
Contudo,  à medida  que  ele  se  omite  na  produção  de  provas  contrárias  às  que  ampararam  a 
exigência fiscal, compromete suas possibilidades de defesa. 
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Assim sendo, é  imprescindível que as provas e argumentos sejam carreados 
aos autos, no sentido de refutar o procedimento fiscal, se revistam de toda força probante capaz 
de  propiciar  o  necessário  convencimento  e,  conseqüentemente,  descaracterizar  o  que  lhe  foi 
imputado pelo fisco. 

Em se tratando de uma questão de prova, incumbe o seu ônus a quem alega 
ou aproveita. É princípio consagrado em direito “quem alega tem que provar”. Allegatio et non 
probatio quasi non allegatio (alegar e não provar é quase não alegar). 

Assim, constatadas as  irregularidades descritas nos autos de  infração,  tendo 
sido  observadas  na  autuação  as  respectivas  legislações  regentes  das  matérias  e  não  tendo  a 
contribuinte  apresentado  qualquer  prova  capaz  de  elidir  o  que  lhe  foi  imputado,  devem  ser 
mantidas as exigências lançadas 

Ao  contribuinte  foi  dado  oportunidade  em  todas  as  fases  processuais  de 
julgamento  administrativo,  de  primeira  e  segunda  instância,  condições  necessárias  para 
apresentar provas das suas alegações, contudo, preferiu apenas repetir as mesmas razões sem 
juntar documentos comprobatórios. 

Descabe  o  pedido  de  diligência  quando  presentes  nos  autos  todos  os 
elementos necessários para que a autoridade julgadora forme sua convicção. As perícias devem 
limitar­se  ao  aprofundamento  de  investigações  sobre  o  conteúdo  de  provas  já  incluídas  no 
processo, ou à confrontação de dois ou mais elementos de prova também incluídos nos autos, 
não podendo ser utilizadas para reabrir, por via indireta, a ação fiscal. 

Sendo  assim,  tendo  sido  facultado  ao  interessado  o  pleno  exercício  do 
contraditório  e  ampla  defesa,  que  lhes  são  assegurados  pelo  art.  5.º,  inciso  LVI,  da 
Constituição,  inexiste o alegado cerceamento, muito menos de  se  requerer qualquer nulidade 
por essa razão. 

Não  tendo  o  contribuinte  durante  as  fases  processuais  do  contencioso  de 
primeira e segunda instância, apresentado qualquer prova para suportar a sua alegação, rejeito a 
argüição, por falta de provas. 

Pelo  exposto,  não  merecendo  reparos  da  decisão  recorrida,  NEGO 
PROVIMENTO AO RECURSO.  

Assinado digitalmente.  

Rubens Maurício Carvalho ­ Relator 
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